
 
 

Praça Governador Bley, nº 22, centro – São José do Calçado-ES. CEP: 29470-000 
(28)3556-1700   

www.ipesc.com.br ipesc.sjc@bol.com.br 

Taxa de Administração CNPJ nº 05.271.924/0001-46 
 Fundo Financeiro CNPJ nº 28.674.423/0001-06 

Fundo Previdenciário CNPJ nº 28.674.433/0001-41 
 

 

 
 
TERMO DE DISPENSA DO PROCESSO Nº 
048/2023. 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de São José do Calçado/ES- IPESC, 
torna público que, o Presidente do IPESC, através 
deste, lavra o presente Termo de Dispensa para 
contratação dos serviços no objeto, diante das 
condições e do fundamento legal expressos no presente 
termo. 
Os serviços objetos do presente termo serão realizados 
para Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de São José do Calçado/ES- IPESC. 
Fundamentação Legal: 
O presente termo de dispensa encontra fundamentação 
legal no artigo 75, inciso II, Lei Federal 14.133/2021. 
Objeto: Aquisição de dois ares condicionados, modelo 
split, capacidade de 12000 BTUS, para atender a sala 
de setor recursos humanos e sala de reuniões/ 
treinamentos). 
Prazo  e datas: O prazo de entrega ficará acordado 
entre as partes e os objetos/serviços deverão ser 
entregues na sede desta Autarquia, situada na Praça 
Governador Bley, nº 22,  centro, São Jose do Calçado-
ES.. 
Contratada:  EMPRESA ALAN BATISTA DIORIA 
(Nome Fantasia A.P.I SOLUÇÕES), pessoa 
jurídica, inscrita  C.N.P.J no sob Nº. 
18.114.092/0001-04, estabelecida à Rua: Justino 
José Maria das Dores. 08, Vale do Sol, Município, 
Guaçui/ES. 
Valor Total Contratado: R$: 7.280,00 (sete mil, 
duzentos e oitenta reais). 

Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 
130001.0927200021.051 – AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA IPESC; 

Elemento de despesa: 44905200000- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 18020000000 -RECURSOS 
VINCULADODOS AO RPPS- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

Ficha: 0001 

São José do Calçado-ES, 14 de fevereiro de 2023. 
DOUGLAS  MOREIRA FARIAS 

Diretor Presidente do IPESC/Decreto nº 6.721/2021 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
 
 
 

 


